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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/AMS–IS/2018 
Processo Administrativo nº  I – 1.429/2018 
Tipo: Menor preço por item. 
 
 
OBJETO:  O presente pregão tem por objeto a Contratação de empresa para locação de 03 (três) 
veículos tipo van, e 02 (dois) veículos tipo mini van, de acordo com as especificações técnicas 
constantes no anexo I. 
 
 

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 
 
Em atendimento a solicitação de esclarecimento, enviada em 06 de fevereiro de 2018, referente a 
área de lavanderia do Edital do processo licitatório em epígrafe, vimos por meio desta esclarecer 
vossas dúvidas: 
 
Questionamento: 
 

a) É informado que os veículos deverão ter no mínimo ano/modelo 2015 . Portanto 
entendemos que os veículos a serem fornecidos são usados corretos ? 

b) Sendo usados, qual o estado que eles deverão ser entregues ? 
c) O que vcs entendem por “ veículos em perfeitas condições “ ? 
d) Qual o valor da franquia que a contratada vao receber em caso de avaria ? E 

em caso de direção perigosa ou negligência , quem se responsabiliza pela 
manutenção ou Perda total do veículo ? 

e) O item 4.9 diz que os veículos devem obrigatoriamente ser abastecidos a diesel 
.Mas no item 2.2.1 diz que é a etanol/gasolina .Enfim qual é o co9mbustiovel do 
carro item 2.2. ? 

f) qual valor mínimo do seguro contra terceiros que a contratada deve fazer ? 
g) O prazo de substituição dos veículos em 3 horas é enexequivel. Por favor 

ajustar para um prazo exequível. 
h) No item 4.23 informa que o contratado deve isentar a contratante de taxas 

sobre o valor das multas . Que taxas são estas uma vez que multa não vem 
acompanhada de nenhum tipo de taxa . 

i) no item 4.30.1 diz que a contratada deve manter apenas veículos aprovados na 
inspeção veicular. Que inspeção seria esta ? 

j) 4.31 exige um prazo inexequível. As multas são postadas com 15 dias para o 
vencimento do pagamento ( no caso da penalidade ) e também da indicação do 
condutor ( notificação ). A abater destes 15 dias tem-se ainda o prazo de correio 
, ou seja 20 dias úteis é inexiquivel e equipara-se a contratada ter que lhes 
entregar a multa antes da expedição pelo órgão. Por gentileza corrigir este 
prazo para um prazo exequível. 

k) A contratante não informa em quanto tempo pagará a multa a contratada ou a 
ressarcirá ( caso a contratada tenha que pagar no vencimento para não ser 
encaminhada ao CADIN).Hoje temos multas pendentes á mais de 4 anos sem 
pagamento.Então por favor serem claros quanto ao prazo máximo em que a 
contratada será ressarcida. 

l) Qual a necessidade de vistoria técnica, uma vez que não há o que se vistoriar ? 
Se houver favor informar o que vai se vistoriar. 

Resposta:  
 

a) Sim poderão, atendendo as condições do edital. 
b) Os veículos deverão atender todas as exigências do Código de Transito 

Nacional, (cinto de segurança, equipamento todos em uso, pneus em perfeito 
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estado de uso dentro dos limites estabelecido para sua troca quando for 
necessário, sem nenhuma avaria na lata do veículo). 

c) Os veículos deverão estar em perfeita condição de uso, respeitando as normas 
de transito, estabelecida pelos órgãos fiscalizadores. 

d) A contratante só será responsabilizada por qualquer avaria, direção perigosa ou 
negligencia após Processo Administrativo, dando direito a defesa para qualquer 
parte. A manutenção dos veículos será da contratada. 

e) Os veículos do item 2.1 deverão ser abastecidos por diesel; os veículos do item 
2.2 deverão ser (flex). 

f) A contratada deverá apresentar o seguro dos veículos para a prestação dos 
serviços, observando os valores dentro da capacidade de transporte de cada 
veículo. 

g) Conforme estabelecido no subitem 4.1.7, estes veículos serão utilizados para 
transporte de pacientes aos hospitais e clinicas médicas, caso venha a quebrar 
ou haver uma colisão, não poderemos deixar os pacientes na rua. 

h) A contratada ao receber qualquer multa, e não tome as devidas providencias ao 
encaminhar para a contratante no seu prazo legal, isentará a contratante de 
qualquer ônus. 

i) A contratada deverá ter seus veículos dentro dos padrões exigidos por Lei, se 
for necessária a exigência de inspeção veicular, para circulação dos veículos 
dentro do Município de São Paulo, a empresa deverá realizar por sua conta as 
inspeção veicular para circulação dos veículos. 

j) Este prazo já foi utilizados em outros editais e não houve qualquer 
questionamento, a contratada deverá ficar atentar os recebimentos da multas, e 
encaminhar para as devidas providencias. 

k) A contratada terá o prazo de 60 (sessenta) dias após a data vencimento da 
infração, protocolar o pedido de ressarcimento junta à contratante, conforme 
subitem 4.32.2. 

l) A vistoria e importante para o licitante, este e momento que a empresa fará 
observações e perguntas pertinentes ao serviço a ser prestado, para não negar 
desconhecimentos futuros, a empresa tomara e saberá quais serão os serviços 
a serem prestados e qual será os deveres e obrigações, estas informações 
poderá ajudar a elaboração das propostas. 

 
Considerando que não há alteração das condições de participação, fica mantida a data designada 
para seção. 
 

Itapecerica da Serra, 07 de Fevereiro de 2.018 
 
 

DIOGO ZILLIG BARAN 
Pregoeiro 

  
 


